
PREFEITURA DO MIJNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".3 I,088. DE 22 DE MARCO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI.IADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202r, ART.4o, $ $ 1" E 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATËNDER DESPESA coM A AQUISIÇÃo TINTAS E DEMAIS ITENS
PARA REPOSIÇÃO DO ALMOXARIFADO DE CONSTRUÇÃo, PARA ATENDER AS CRECHES Do
SISTEMA MLTNICIPAL DE ENSINO.

REF. SOLTCTTAÇ^O 428 - UNTDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 775.528 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR
ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER ÞESPESA CoM A AQUISIÇÄo TINTAS E DEMAIS ITENs
PARA REPOSTçAO OO ALMOXARIFADO DE coNsTnuçÄo, PARA ATENDER AS cREcHEs Do
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
REF. solrcrrAçÃo +ro - UNTDADE DE cESTÃo oe EouceçÃo
PEDIDO REQUISIÇÄO 775.534 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA op cRÉolro ADIcIoNAL sUpLEMENTAR poR
aNur.eçÃo ne noraçÃo, PARA ATENDER DESIESA coM A AeuISrÇAo rrNTAs E DEMATs rrENS
PARA REPOSTçÄO OO ALMOXARIFADO DE CoNs[nuçeo, PARA ATENDER ¡s pRÉ-BscoLAS Do
SISTEMA MLINICIPAL DE ENSINO.
REF. solrcrrAçto nzl - r.tNrDADE, or cEsrÂo os rouceÇÃo
PEDIDo REQUISIÇÄO 775.529 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA og cRÉoTTo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
EM;TEçAO OE NOTEçÄO, PARA ÄTENDER DESPESA COM A AQUISIÇÂO TINTAS E DEMAIS ITENS
PARA REPOSIçÃO NO ALMOXARIFADO DE coNsTnuçÄo, PARA ATENDER es pRÉ-escoLAS Do
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
REF. solrcrrAç,Äo +rr - UNTDADE o¡ c¡sreo or nnucaçÃo
pEDIDo nneulslÇÄo 77s.s3s REMANEJAMENTo

CONSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA pB cnÉpno ADrcroNAL sUpLEMENTAR poR
ANUTEçÃO OC OOTAçÃO, PARA ATENDER DESPESA coM A eQuslÇÂo TINTAS E DEMAIS ITENS
NARA NUEOSTçÄO DO ALMOXARIFADO DE coNsTRuçÃo, PARA ATENDER AS UNIDADES
ESCOLARES DE ENSINO FTJNDAMENTAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
REF. sot,lcrrAÇl'o 426 - UNTDADE De cpsrÃo ne enuceçÃo
PEDIDO REQUISIÇÃo 775.527 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA o¡ cRÉDITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
ANULAÇÃO NE OOTEçEO, PARA ATENDER DESPESA CoM A equlslçÃo TINTAS E DEMAIS ITENS
pena n¡posIÇÃo Do ALMoxARIFADo DE cousrRuçÃo, IARA ATENDER AS LTNIDADES
ESCOLARES DE ENSINO FI.]NDAMENTAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO,
REF. solrcrrAçÃo +zo - UNTDADE oe cssrÃo on eouclçÃo
PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃo 77s.532 REMANEJAMENTo

ART. l' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡uNlcÍpto, Ulr¡ cRÉolro ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1',16.t44,93 (CENTO E SETENTA E SErS MrL CENTO E QUARENTA E

euATRo REArs E NovENTA E rnÊs cBNr¡vos) NA(s) ooreÇÃo(Õps):

1 3.0 l . I 2.3 6 1 .0 1 9 6.2' l 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
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3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
6I08 OUOTADO SALARIO EDUÇACAO

R$ '72,502,05

1 3.0 I. 1 2,365.0 1 9 5,27 86 EDUcAcÃo INFANTIL I: EScoLA INoVADoRA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

60,459,93

1 3.0 t. r 2.365. 0 I 9 s.2i 89 BoucecÃo INFANTIL II: EScoLA INovADoR-A.
3,3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

43,182,95

TOTAL....R$ t76.144,93

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉnno DE eue TRATA o ART. t. FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSo(S) I

r - aNuuçÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) nouçÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

I 3.0 1. 1 2.3 6 1.0 I 9 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMEN'IAL: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.49,00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 72302.05

R$

R$

13.01.12.365.01 95.2'786

3.3.90,39.00
6l 08

EDUCACAO INFANTIL I: ESCOLA INOVAÞORA
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA
OUQTA DO SALARIO EDUCACAO

RS

TOTAL....R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM Vr6OR NA DATA DE SUA PUBLTCAÇÃO.

I 03.642.88

t76.144,93
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LUTZ

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS
E DOIS.

MUNICIPIO DE JUNDIAI

8/2022

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

cì

3

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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